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PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO N° 6/2019-002/FMS 
INEXIGIBILIDADE 
Origem: Departamento de Licitações 
 
 
 
 
 
I – DOS FATOS 

OBJETO: Credenciamento de jurídicas na área de saúde para 
confecção de próteses dentárias. Possibilidade. Deferimento. 

 
A Comissão de Licitação determinou o encaminhamento do procedimento de Inexigibilidade de 
licitação, nº. 6/2019-001/FMS, tendo por objeto a CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LABORATÓRIO PARA CONFECÇÃO DE 
PROTESES DENTÁRIAS (SERVIÇOS CONTÍNUOS), CONFORME PORTARIA Nº 2.485 DE 14 DE 
AGOSTO DE 2018, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, SUPRINDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACUNDÁ, MEDIANTE CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I. 
 
O mesmo foi distribuído a este assessoramento jurídico para fins de atendimento do despacho supra, 
ou seja, modalidade adequada e examine da minuta do edital e contrato. 
 
A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do parágrafo único do art. 38, da Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 
 

Art. 38 (...)  
§ único: As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. (Redação dada pela Lei nº. 8.883, de 1994). 

 
Sinalo que o presente parecer se restringe ao exame da modalidade adequada, bem como ao exame 
da minuta de edital e do contrato, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, 
procedimentais, econômicos e/ou discricionários. 
 
Esclareço que o presente parecer é opinativo, ficando a cargo da autoridade superior a decisão 
final.  
 
É o breve relato. Passo à fundamentação. 
 
 



  

 

 
2 - FUNDAMENTOS 
 
 
Tenho como possibilidade legal o instrumento da contratação da prestação de serviços da área da saúde 
por meio da figura do credenciamento. Trata-se de processo administrativo pelo qual a 
Administração convoca interessados para, segundo condições uniformes, previamente fixadas e 
divulgadas em instrumento convocatório, credenciarem-se como prestadores de serviços, mediante 
tratamento isonômico, valor de pagamento pré-estabelecido através de tabela única de remuneração 
(Tabela do SUS), e distribuição imparcial de demandas, por meio de avaliação técnica entre todos os 
credenciados. 
 
O parágrafo 1º, do art. 199, da CF autoriza a participação de instituições privadas, de forma 
complementar, no sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio. Essa participação foi regulamentada por meio da Lei 8080, que assim dispõe: 
 

"Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem 
insuficientes para garantir a cobertura assistencial à 
população de uma determinada área, o Sistema Único de 
Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela 
iniciativa privada. 
 
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços 
privados será formalizada mediante contrato ou convênio, 
observadas, a respeito, as normas de direito público. 
 
Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades 
filantrópicas e as sem fins lucrativos terão preferência para 
participar do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de 
serviços e os parâmetros de cobertura assistencial serão 
estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de 
Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde. 
 
§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e 
de pagamento da remuneração aludida neste artigo, a 
direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá 
fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro 
que garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços 
contratados. 
 
§  2°  Os  serviços  contratados  submeter-se-ão  às  
normas  técnicas e administrativas e aos princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o 
equilíbrio econômico e financeiro do contrato.” 



  

 

 
 
 
Vê-se, portanto, que a fixação de critérios e valores são previamente estabelecidos pelo SUS, o que 
inviabiliza a realização de licitação, que fundamenta a inexigibilidade de licitação prevista no 
caput, do art. 25, da Lei 8.666/93. 
 
A inexigibilidade de licitação, as possibilidades descritas em lei são apenas exemplificativas, na 
redação do art. 25 da Lei de 8.666/93: 
 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra 
ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 
- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação. 
- para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.” 

 
O comando legal dispõe que “é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição”. É 
bem verdade que o próprio art. 25 prevê em seus incisos três situações que podem ensejar 
contratação por inexigibilidade. Entretanto, a expressão “em especial”, inserida no caput, traz a idéia 
de que o rol é meramente exemplificativo, devendo, assim, ser melhor interpretada a expressão 
“inviabilidade de competição” contida no art. 25, em um sentido mais abrangente. 
 
A interpretação da expressão “inviabilidade de competição”, conforme suscitado, deve ser mais ampla 
do que a mera idéia de fornecedor exclusivo. Neste contexto, pode-se dizer que a inviabilidade de 
competição, além da contratação de fornecedor único prevista no inciso I, e, obviamente, além 
dos casos inseridos nos incisos II e III, pode se dar por contratação de todos, ou seja, nesta hipótese, 
a inviabilidade de competição não está presente porque existe apenas um fornecedor, mas sim, 
porque existem vários prestadores do serviço e todos serão contratados. 
 
Sobre a matéria, o festejado mestre Jorge Ulisses Jacoby (Coleção de Direito Público. 2008. pg 
538), assim entende: 



  

 

“Se a Administração convoca todos os profissionais de 
determinado setor, dispondo-se a contratar os que tiverem interesse e 
que satisfaçam os requisitos estabelecidos, ela própria fixando o 
valor que se dispõe a pagar, os possíveis licitantes não 
competirão, no estrito sentido da palavra, inviabilizando a 
competição, uma vez que a todos foi assegurada a contratação.” 

 
Sob esse aspecto, o Edital sob análise encontra-se adequado à legislação pertinente., 
recomendando-se a aprovação da minuta. 
 
Registre-se, por oportuno, que o credenciamento deve observar os princípios norteadores do 
procedimento licitatório (Lei 8.666/93), no que se aplicarem. 
 
3. CONCLUSÃO 
 
Face ao exposto, como orientação institucional, entendo que a figura do credenciamento de serviços 
de saúde consiste em hipótese especial de inexigibilidade de licitação, podendo ser utilizado ao 
presente caso, onde manifesto – me FAVORÁVEL ao prosseguimento do feito, com a consequente 
execução do passo seguinte pela autoridade competente. 
 
É o meu parecer. 
Jacundá, PA, em 22 de Julho de 2019. 
 
 
 
 
Claudio Ribeiro Correia Neto 
OAB/PA 12.875- OAB/SP 188.33 
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